
MEDIDA CAUTELAR NA SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA 138 BAHIA

REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE
REQTE.(S) :ESTADO DA BAHIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA BAHIA 
REQDO.(A/S) : JUIZ DO TRABALHO DA 5ª VARA DO TRABALHO 

DE SALVADOR 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

DECISÃO: 
Vistos.
Trata-se de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo Estado da 

Bahia  em  face  de  decisão  proferida  nos  autos  da  ACP  nº  0000331-
45.2016.5.05.0005 em trâmite na Justiça Trabalhista daquele Estado.

Narra o requerente que o Ministério Público do Trabalho ingressou 
com ação civil  pública,  asseverando que o Estado estaria promovendo 
ilegalmente  a  contratação  de  empresas  privadas  para  gerir  unidades 
prisionais estatais e a terceirização da atividade de agente penitenciário e 
do poder de polícia. 

O  pedido  de  liminar  foi  deferido  pelo  juízo  de  origem  e 
posteriormente  suspenso  pelo  Presidente  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho da 5ª  Região.  Na sequência,  o  Órgão Especial  daquela  Corte 
revogou tal decisão e, finalmente, pedido de suspensão apresentado pelo 
Estado, no TST, foi indeferido por seu Presidente. 

Afirma o requerente que já transcorreram mais de 3 (três)  longos 
anos da decisão impugnada e que nesse interregno foram construídas 2 
(duas)  novas  unidades  prisionais,  localizadas  nos  Municípios  de 
Brumado  e  Irecê,  as  quais  se  encontram  impedidas  de  seguir  sua 
destinação em decorrência da antecipação de tutela deferida na decisão 
questionada.

Aduz  que  a  manutenção  da  decisão  que  pretende  ver  suspensa 
imiscuiu-se no legítimo exercício do juízo discricionário do administrador 
público, comprometendo, ainda, a continuidade do serviço público. 

Assevera que a decisão 
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“afeta,  de  forma muito  grave,  a  segurança  pública,  na 
medida  em  que  impede  que  sejam  supridas,  mesmo  que 
provisoriamente,  e  até  a  nomeação  dos  candidatos  de  um 
concurso  ainda  não  programado,  numerosas  vagas  que  a 
Administração  declara  serem  de  necessidade  urgente  para 
lotação no sistema prisional”.

Argumenta  que  essa  decisão  impede  a  adequada  prestação  dos 
serviços que devem ser dispensados aos custodiados, prejudicando-lhes a 
ressocialização  e  a  própria  descentralização  da  atividade  de  execução 
penal,  até  porque  tal  decisão  criou  obstáculo  intransponível  à  pronta 
utilização  das  duas  unidades  prisionais  recém-construídas  nos 
municípios de Irecê e Brumado, agravando, ainda mais, a crise carcerária 
no Estado da Bahia. 

Requer, assim, que se

“suspenda parcialmente  a  eficácia  da  decisão  fustigada, 
em preservação à ordem pública,  à segurança e economia do 
Estado,  ainda  que  de  forma  excepcional, às  duas  unidades 
prisionais recém-construídas,  localizadas nos municípios de 
Irecê e Brumado”.

É o relatório.
Decido.
A suspensão dos efeitos de decisões concessivas de segurança,  de 

liminar,  de tutela antecipada e de tutela provisória pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal está condicionada aos seguintes requisitos: a) 
as  decisões  a  serem  suspensas  devem  apresentar  potencialidade  para 
causar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas; 
b)  elas  devem ter  sido  proferidas  em única  ou  última  instância  pelos 
tribunais  locais  ou  federais;  e  c)  a  controvérsia  deve  ter  natureza 
constitucional.

O  pedido  de  suspensão  de  liminar  não  objetiva  a  reforma  ou 
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anulação  da  decisão  impugnada,  não  sendo,  portanto,  instrumento 
idôneo  para  reapreciação  judicial.  O  requerente  deve  pretender  tão 
somente  suspender  a  eficácia  da  decisão  contrária  ao  Poder  Público, 
comprovando,  de  plano,  que  o  cumprimento  imediato  da  decisão 
importará  grave  lesão  à  ordem,  à  saúde,  à  segurança  ou  à  economia 
públicas.

No  caso,  a  controvérsia  aqui  em  discussão  deriva  de  ação  civil 
pública  ajuizada  pelo  Ministério  Público  do  Trabalho,  em  que  se 
postulava  imposição  de  ordem  ao  Estado  da  Bahia,  para  a  imediata 
extinção dos contratos existentes com as empresas de fornecimento de 
serviços de segurança pública, bem como para se abster de renovar ou 
firmar  novos  contratos  ou  utilizar  funcionários  terceirizados  para  as 
funções de agentes penitenciários.

A decisão proferida naquela ação, contudo, acolheu apenas em parte 
tal  pedido,  para  impedir  a  contratação  de  novos  funcionários 
terceirizados,  para  o  desempenho  da  assim  denominada  função  de 
agentes de disciplina.

Com efeito, verifica-se, a uma primeira impressão, que o objeto do 
presente  incidente  se  relaciona  à  matéria  constitucional,  em  especial 
quanto ao princípio do concurso público previsto no art. 37, inciso II, da 
Constituição  da  República,  a  justificar  a  apreciação  do  pedido  de 
suspensão de segurança pela Presidência do Supremo Tribunal Federal.

Preliminarmente, reputo presentes os requisitos de admissibilidade 
do  presente  incidente,  à  luz  de  fatos  supervenientes  outrora  não 
analisados  sobre  o  tema,  os  quais  qualificam  esta  contracautela  ao 
exame da tutela de urgência.

Pois  bem,  anoto  que  os  artigos  1º  da  Lei  9.494/1997  e  4º  da  Lei 
8.437/1992 disciplinam os pedidos de suspensão de execução liminar e 
demais  decisões  formulados  pelo  Ministério  Público  ou  pela  pessoa 
jurídica de direito público interessada, em ações propostas contra o Poder 
Público,  nos  casos  de  manifesto  interesse  público  ou  de  flagrante 
ilegitimidade, assim como para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 
segurança ou à economia públicas.
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Em situações de perigo manifesto, o § 7º do art. 4º da Lei n. 8.437, de 
1992, autoriza, em exame de cognição sumária, o deferimento de medida 
liminar,  em  requerimento  de  contracautela,  desde  que  constatada  de 
plano a plausibilidade jurídica do direito evocado.

No caso em análise, em juízo de cognição sumária (v.g. SS nº 1.272-
AgR, Rel. Min.  Carlos Velloso, Plenário, DJ de 18/5/01), constato que há 
plausibilidade  jurídica  no  pedido,  na  medida  em  que  a  decisão  ora 
impugnada determinou que 

“o  Estado  da  Bahia  se  abstenha,  imediatamente,  de 
admitir  novos  trabalhadores  para  prestar  serviço  próprio  de 
agentes  penitenciários  em  unidades  prisionais,  sob  a 
nomenclatura de Agente de Disciplina ou qualquer outra, até 
que seja julgada, de forma definitiva, a presente demanda, ou 
até que seja proferida nova decisão de antecipação de tutela, o 
que  pode  acontecer  até  o  final  da  ação,  dado  o  caráter 
provisório e precário desta medida.”

Explico. 
Conforme se denota dos documentos trazidos aos autos, há notícia 

da  existência  de  excesso  de  presos  no  Conjunto  Penal  de  Paulo 
Afonso/BA,  em  número  muito  além  da  capacidade  da  unidade  (410 
custodiados),  passando  de  550  para,  atualmente,  780  custodiados, 
circunstância  essa  que  teria  se  exacerbado  nos  últimos  meses  após  a 
interdição  de  carceragens  de  delegacias  de  polícia  localizadas  nos 
municípios circunvizinhos.  

Esta constatação é apresentada inclusive em documento expedido 
pelo próprio Ministério Público do Estado da Bahia, no qual se relata as 
condições insalubres e de notória deficiência estrutural nos módulos 
improvisados que vem sendo instalados (edoc. 5). 

Como se sabe, a preservação da integridade física e moral dos presos 
em geral, 

“traduz  indeclinável  dever  que  a  Lei  Fundamental  da 
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República impõe ao Poder Público em cláusula que constitui 
projeção concretizadora do princípio da essencial dignidade da 
pessoa  humana,  que  representa  um  dos  fundamentos 
estruturantes do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, III, 
c/c  o  art.  5º,  XLIX).”  (RHC  nº  94.358/SC,  Segunda  Turma, 
Ministro Celso de Mello, DJe de 19/3/14 – grifos nossos)

Estreme  de  dúvidas,  portanto,  que  a  situação  de  superlotação 
extrema colacionada nos  autos,  evidencia  o  risco  potencial  de  lesão  à 
ordem e à saúde pública do estado.

Há  de  se  reconhecer,  ainda,  o  risco  de  grave  lesão  à  segurança 
pública, promovida por eventuais fugas em massa, ante a constatação na 
espécie de dois fatores potencias para tanto:  i) déficit de pessoal;  e  ii) 
extravasamento da capacidade do sistema prisional.

Essa circunstância se agrava ainda mais, se levarmos em conta que a 
utilização  de  módulos  de  internação  improvisados  para  alocar  presos 
exige  o  constante  traslado  daqueles  que  aguardam  em  delegacias  do 
estado a disponibilidade de vagas no sistema já deficitário.

  Há, ainda, notícia de uma evolução desproporcional e de caráter 
sucessivo e exponencial do déficit carcerário, não obstante a existência de 
duas  novas  unidades  prisionais  localizadas  em Irecê  e  Brumado,  as 
quais,  com  elevados  custos  mensais  de  manutenção,  se encontram 
inativas por falta de pessoal.

Dessa circunstância,  denota-se grave lesão à ordem econômica do 
Estado  que,  além de suportar  gastos  de  manutenção  com duas  novas 
unidades  prisionais  fora  de  atividade (por  falta  de  pessoal),  tem 
despendido dinheiros públicos com a instalação de  módulos prisionais 
improvisados,  de condições  precárias,  como anunciado nos autos  pelo 
Parquet estadual (edoc. 5). 

Ressalte-se que, segundo a Superintendência de Gestão Prisional da 
Secretaria de Administração Penitenciário e Ressocialização  do Estado da 
Bahia, houve a realização de 2 (dois) concursos públicos, em 2010 e 2014, 
para o cargo de agente penitenciário, o que,  ao que tudo indica,  não foi 
suficiente  para  sanar  o  déficit  de  mão  de  obra  presente  no  sistema 
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penitenciário (edoc. 4)
Por  conseguinte,  há  de  ser  reconhecer,  neste  juízo  de  estrita 

delibação, a par de tudo quanto exposto, que o deferimento da liminar 
pleiteada é medida que se impõe na espécie. 

Vale  registrar  que  a  autorização  pretendida  para  o  incremento 
provisório de mão de obra especializada,  até a realização de concurso 
público, não só permitirá a ativação das unidades prisionais de Irecê e 
Brumado,  representando 1.599  novas  vagas  no  sistema penitenciário, 
como vem demonstrar a preocupação republicana do Estado da Bahia 
em sanear,  ainda  que  provisoriamente,  a  superlotação  e  as  precárias 
condições do cárcere, que atentam contra a dignidade da pessoa humana 
(CF,  art.  1º,  III),  na  linha do que decidido pela  Corte  ao reconhecer  o 
estado inconstitucional de coisas no sistema prisional brasileiro. Vide:

“CUSTODIADO –  INTEGRIDADE FÍSICA E  MORAL – 
SISTEMA  PENITENCIÁRIO  –  ARGUIÇÃO  DE 
DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO  FUNDAMENTAL  – 
ADEQUAÇÃO.  Cabível  é  a  arguição  de  descumprimento  de 
preceito  fundamental  considerada  a  situação  degradante  das 
penitenciárias no Brasil. 

SISTEMA  PENITENCIÁRIO  NACIONAL  – 
SUPERLOTAÇÃO  CARCERÁRIA  –  CONDIÇÕES 
DESUMANAS  DE  CUSTÓDIA –  VIOLAÇÃO  MASSIVA DE 
DIREITOS  FUNDAMENTAIS  –  FALHAS  ESTRUTURAIS  – 
ESTADO  DE  COISAS  INCONSTITUCIONAL  – 
CONFIGURAÇÃO.  Presente  quadro  de  violação  massiva  e 
persistente  de  direitos  fundamentais,  decorrente  de  falhas 
estruturais  e falência de políticas públicas e cuja modificação 
depende  de  medidas  abrangentes  de  natureza  normativa, 
administrativa  e  orçamentária,  deve  o  sistema  penitenciário 
nacional  ser  caraterizado  como  ‘estado  de  coisas 
inconstitucional’” (ADPF nº 347-MC/DF, Tribunal Pleno, Reator 
o Ministro Marco Aurélio, DJe de 19/2/16).

Anoto,  por  fim,  que  a  decisão  conferida  nesta  ação  não  afasta  a 
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necessidade premente da realização de concurso público para superar em 
definitivo  o  caráter  precário  dessa  medida,  adotada  em  caráter  de 
urgência para promover,  em estrita  observância à  legalidade estrita,  o 
adequado aparelhamento do material humano necessário à administração 
dos novos presídios.

Até porque,  o  Plenário desta  Suprema Corte  já  reconheceu que a 
imposição constitucional da obrigatoriedade do concurso público

“é  peremptória  e  tem  como  objetivo  resguardar  o 
cumprimento de princípios constitucionais,  dentre eles,  os da 
impessoalidade,  da  igualdade  e  da  eficiência (…)  Há que  se 
garantir  a  instituição  do  que  os  franceses  denominam  dela 
culture de gestion, a cultura de gestão (terminologia atualmente 
ampliada  para  cultura  de  gestão  estratégica)  que consiste  na 
interiorização de um vetor do progresso, com uma apreensão 
clara do que é normal, ordinário, e na concepção de que os atos 
de  administração  devem  ter  a  pretensão  de  ampliar  as 
potencialidades  administrativas,  visando  à  eficácia  e  à 
transformação  positiva.”  (RE  nº  658.026-RG  /MG,  de  minha 
relatoria, DJe de 31/10/14 – grifos nossos)

Nessa  conformidade,  considerando  a  existência  de  fato  novo 
superveniente, verificado no agravamento mensal do prejuízo financeiro 
suportado  pelo  Estado  requerente  e  no  aumento  perene  do  déficit  de 
vagas  no sistema penitenciário  local,  forte  no poder  geral  de  cautela, 
defiro a liminar  para suspender parcialmente a antecipação dos efeitos 
da  tutela  concedida  nos  autos  da   ACP  nº  0000331-45.2016.5.05.0005, 
mantida na SLAT nº 1000628-20.2018.5.00.0000,  especificamente no que 
diz respeitos às duas unidades prisionais recém-construídas, localizadas 
nos Municípios de Irecê e Brumado.

Comuniquem-se,  com  urgência,  solicitando-se  informações  ao 
requerido a respeito da  ACP nº 0000331-45.2016.5.05.00, que deverão ser 
prestadas no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República.
Brasília, 9 de setembro de 2019.
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